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Ofício Circular TRT7.GP nº 08/2022 
 

 

 

Fortaleza, 07 de abril de 2022. 
 
 

 

Às Suas Excelências as Senhoras Desembargadoras, os Senhores 
Desembargadores, as Senhoras Juízas e os Senhores Juízes do 
Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região. 
 
 
 
Assunto: Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de 
Estímulo à Aprendizagem (PCTI) Dia Nacional do Livro Infantil 
– 18 da abril 
 

 

Senhoras Desembargadoras, Senhores Desembargadores, 

Senhoras Juízas e Senhores Juízes. 

 

 

Informamos a Vossas Excelências que foi deliberada 

na reunião dos gestores regionais do Programa referenciado, 

ocorrida no dia 22 de março último, a instalação, a princípio 

nas unidades judiciárias desta Corte, do “Espaço de Leitura e 

Conscientização Contra o Trabalho Infantil”, ação desencadeada 

em alusão Dia Nacional do Livro Infantil, comemorado em 18 de 

abril. 

 



 

Nesta esteira, instamos Vossas Excelências a 

disseminarem esta atividade em suas jurisdições, e, para 

tanto, a Divisão de Comunicação Social juntamente com a 

Comissão de Apoio do Programa prestarão a colaboração 

necessária para o sucesso da ação, inclusive com o envio do 

material a ser utilizado. 

Por oportuno, solicitamos especial atenção ao art. 

2º do Ato CSJT nº 419, de 11 de novembro de 2013, que 

estabeleceu dentre as linhas de atuação a nortear as 

atividades do PCTI, a eficiência jurisdicional consistente no 

“incentivo à tramitação prioritária dos processos relativos ao 

trabalho infantil e à profissionalização de adolescentes”.  

Por último, renovamos convite a visitar o Portal do 

Trabalho Infantil, acessando os links:  http://www.trt7.jus.br 

e  http://www.tst.jus.br/trabalhoinfantil.  

Agradecemos, desde já, o valoroso apoio ao êxito 

desta campanha.  

 

Atenciosamente, 

 

 

REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO 
Presidente do Tribunal 

 

 

 

PAULO RÉGIS MACHADO BOTELHO 
Desembargador do Trabalho e Gestor Regional 

 

 

 

KARLA YACY CARLOS DA SILVA 
Juíza do Trabalho e Gestora Regional 

 


